
Pr o.l e t o _d e Lei ns 70/6j

Artigo 12 - Fica o Órgão Executivo autorizado a dar a uma das
vias públicas do Município a denominação cie "PBg
FMTO PK.^STriS HAIA".

Artigo ££ - Bsta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala Martin Afonso de Souza, em 27 de abril de l 965*
aã) DANTE CECCHI
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